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PORTARIA N° 12/2019

SERGIO RAZERA, eleito para o biénio 2017-2019 como Diretor-Presidente da
Fundagédo Agéncia das Bacias PCJ pela 14® Reunido Extracrdinaria do Conselho
Deliberativo, realizada em 30 de outubro de 2017, no uso de suas regulares atribuicdes
conferidas pelo Estatuto da Fundag¢do Agéncia das Bacias PCJ, aprovado pela
Delibera¢do Comités PCJ n® 033/09, de 21 de maio de 2009;

Considerando a elaboragdo do Cédigo de Etica da Fundagdo Agéncia das Bacias
PCJ em 2018 e a respectiva aprovagdo pelo Conselho Deliberativo na 112 Reunido
Ordinaria, realizada em 12 de fevereiro de 2019,

Considerando a aprovagédo do Cédigo de Etica da Fundagao Agéncia das Bacias
PCJ na 74® Reunido Ordinaria da Camara Técnica de Planejamento (CT-PL) dos
Comités PCJ realizada em 01 de marco de 2019.

Considerando a necessidade de iniciar os tramites para a implementacéo e
Gestdo do Comité de Etica da Fundacéo Agéncia das Bacias PC..

RESOLVE

Art. 1°-Criar o Comité de Etica da Fundacgdo Agéncia das Bacias
PCJ como instancia consultiva que orienta e aconselha sobre conduta ética nas acdes
e relagdes da Agéncia das Bacias PCJ e, quando necessario, recebe, analisa e apura
dendncias sobre matérias pertinentes.

Art. 2° - Ao receber a demanda, o Comité de Etica deve analisar a situacao e
fazer os apontamentos necessarios, sendo que estes serdo encaminhados & Diretoria
da Fundagéo Agéncia das Bacias PCJ para analise e, de acordo com a deciséo, tomar
as devidas providéncias.

Art. 3° - As competéncias do Comité de Etica s&o:

| - Divulgar e disseminar o Codigo de Etica a todos os colaboradores e parceiros
extemos;

Il - Instaurar processos para apura¢do de fato ou conduta ética dos
colaboradores e demais agentes com os quais a Fundagéo Agéncia das Bacias PCJ
mantém relagdes; ) ‘

lll - Compete ao Presidente do Comité de Etica convocar, presidir e coordenar
as reunides, determinar a instauragdo para apuragdo de infracdo ética e expedir
documento para a Diretoria da Fundacgdo Agéncia das Bacias PCJ;

IV - Proceder com a revisdo periédica do Cédigo de Etica;

V - O Comité de Etica reunir-se-a, peloc menos, uma vez por més;
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V] - Elaborar seu regimento interno e encaminhar para a aprovacéo da Diretoria
da Fundacdo Agéncia das Bacias PCJ;

VII - Apresentar relatdrios trimestrais de suas atividades para a Diretoria
da Fundacgao Agéncia das Bacias PCJ.

Art. 4° - Os critérios para a composigéo do Comité de Etica:

I-O Comité de Etica serd composto por 03 pessoas, sendo somente por
funcionarios da Fundagéo Agéncia das Bacias PCJ(concursados e de livre
provimento);

il - A composigéo do Comité de Etica devera respeitar:

a. A participacgdo distribuida em todas as areas (Administrativa / Financeira;
Tecnica; Secretaria Executiva / Comunicag&o).
b. A participagdo distribuida em todos os cargos (Coordenador / Assessor;

Analistas e Auxiliares).

Il - A Diretoria ndo participara diretamente do Comité de Etica, pois cumprira
papel de avaliag&o e deliberagéo para os encaminhamentos solicitados pelo Comité de
Etica.

Paragrafo Gnico: O mandato dos membros do Comité de Etica sera de dois
anos, sendo desejavela alteragdode integrantes para que todosos
colaboradores possam participar deste Comité. Um dos membros do Comité podera ser
mantido de uma gestéo para outra.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Piracicaba, 26 de junho de 2019.

SERGIO RAZERA
DIRETOR-PRESIDENTE



